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Exmo. Sr. Vereador RAFAEL PASQUALOTTO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

CÂMARA !MUNICIPAL DE 
SENTO GONÇALVES 
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Senhor Presidente: 

Os vereadores que compõem a Comissão Especial 
de Revisão da Lei Orgânica e do Regimento Interno vêm respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, com base no artigo 114 do Regimento Interno, 
encaminhar para a Apreciação e Deliberação pelo Plenário desta Casa Legisla-
tiva o incluso Projeto de Resolução, que "DÁ NOVA REDAÇÃO AO §2° do ART. 
143 DA RESOLUÇÃO N° 225, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017". 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Dezembro de 2021. 
	Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 14 de 

EDUARDO POMPE M 	-DEM 
PRESIDENTE 

Av. Dr. Casagrandre, 270 — Caixa Postal 351— Bento Gonçalve"s / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.dr  



Vereador - Anderson Z 	 ssitas) V 
Me 

oce 'to leonardo Tonietto-(PSDB) 
Membro 

ael Fa 
Membro 

Verea nho Petroli -(MDB) 
Membro 

Vereador - José Ant Gava - (PDT) 
e ro 

£0
:9

0
 IZ

OZ
  z

aP
  O

Z  
-  o

mi
eis

ffi
al  

ol
ua

w
ei_

ied
aa

  

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Av. Dr. Casagrandre, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalve"s / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  



fi 
Vereador - Anderso 	 res as) Vereador Joc lito leonardo Tonietto-(PSDB) 

Membro 

Fantin - 	 Vereador Agos n o etroli 	DB) 
Membro embro 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	

j;)0 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

£0
:9

0
 IZ

OZ
  z

ap
  O

Z  
-  o

mi
eis

ffi
al  

ol
ua

w
ei_

ied
aa

  

A presente medida visa melhorar a eficiência do 
trâmite burocrático interno da casa legislativa. 

Frente as razões descritas acima, bem como 
enunciados propostos e impactos positivos no nosso município, rogo a aprovação 
desta Proposição pelos nobres pares. 

%4/9  
EDUARDO POMPERmAYE -DEM 

PRESIDENTE 

Vereador - José A fio Gava - (PDT) 
bro 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°53 DE 14 DEZEMBRO 2021. 

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO §2° do 
ART. 143 DA RESOLUÇÃO N° 225, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2017". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GON-
ÇALVES, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município 
e Regimento Interno da Câmara Municipal e tendo em vista a deliberação do 
Plenário, resolve promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Dá nova redação ao §2° do Art. 143 da Resolução n° 225, de 02 de outubro 
de 2017, que passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 143 (...) 

§2°A proposição arquivada na forma deste artigo somente poderá ser desarquivada, 
na Sessão Legislativa subsequente. 

Art 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 14 de 
Dezembro de 2021. 

Rafael Pasqualotto 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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